
DATA,DA AUTUAÇÃO •••

.' 05/11I)KJ03Cenlrodelnforinálicae ~rOdaSen
Processamento de Dados do Senado Federal

DOCUMENTO ORIGEM

CARTA 5052/03

FOLHA DE ROStO
PROCESSOS E DOÇUMENTOS

SEI

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111 3

001745/03-4

ORIGEM

{~~EPI)-SUBSECRETARIA ESPECIAL DO PROGRAMA INTERLEGIS

INTERESSADO

C~ MUNI-cIPAL DE BONFIM DO PIAUí

ASSUNTO

•
INTERLEGIS

""
EMENTA , , ,

FORMALIZAÇÃO DA ADESÃO DA CAMARAMUNICIPAL DE BONFIM DO PIAUí -,P;I: ,",

'DATA", PARA

TRAMITAÇÃO "

DE°DATAPARA

SSFI

11 SE

DE

,O! lJ 2003 I' I
I I ' I I

........................................... ' , .

I I" I I
Ii I fW

/ I I t
........................ " ,............................................... . ".. . ~~.

I I 'j. I
.................................................. : : : , ..

I I I I
I I I I

f't.

I lo . I I".
./ I. I I

..............................................................................................................................................••..r I '.I' I

•

(PAOl1200) EMITIDO EM:05/11/2003-17:18:24HS.-MARIA JOS~.SOARES SANTOS

-



FoIIla rf' -""(J",,,i:~__
PIOCBlSO rf'Jjt.l.5 103 .
Rubrica

l
!
I

ARLETE DE

30017'''0')<

001 745/03c4 I___ .__ • - _~,J
Solicitação de Adesão de Casa Legislativa

SEI

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111I

I1I!Pm:~t~Mª!!fIiDAssembléia Legislativa ~ Câmara Municipal !tºtilllR~fíiil,riS:6~i~l;1,)lj:111 t\({.)
i.B"6m!l.9!KC'lí~l\1~ CÂMARA MUNICIPAL DE BONFIM DO PIAuí I
~i;1!!ij~jm$l RUA EMíLIO BAIÃO.s/N I
rÇ.I!l_ííf!.~~ BONFIM DO PIAUí I f.i.i.]f~~!'.!I¥"ç~",gl~4775-00P

~1E!:!~!f~~~ 89- 581 1102 J ~~~~i :_~__J
"-,E!ifí[m~,' I.L_~__,~_"'~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-
!l>ir6iWé""~~ II!;JL~J!1I_9.•~i%!'1.~. ~______ '-

",{J.
.,;

~
ASSIS LANDIM CASTRO Io bQ--n!mi.!lg{º1!p}!li~IrJ!i!iIg1'1 c1M ARA I 19.:~7íj"c?Xt~TESOUREI RA I

t l1,'telétói\'illl~-". _~ 8__9_-_5_8_2__2_4_8_6~~_1 ~_'f:.:,Ax_.'.'_ -_:.:_,;.i-_,~_~ ~_'_' J__~__, l;~<I,-- - -' -

..
T-: ,--o ~

•

r-----

!t~m~~---------------------------

•
1!,l;~fi~'ºtei':ítl~àçãôrd91~t~Jªlií'itã',~~'\'ii~_1

[t:!-ªJFêro,gmP.!~llil!!!!lP,l!hâifi~~la;jjCARLOS ALBERTO FERREIRA DE CAST~O

~Mq!NfJ!i'J!]lli"':!!t@ill'l CARLOS ALBERTO I ~íl\iftji!.º:;la PFL I
~M'-~d' """I!' 'rl'"""""""'tã="'.''''''';''';''' "')""J"'r""'-=PS;," 01-01-200' I ~,.'..êF.-.".I.,.m••.:.•' •••••,._,,'.,. 31-12 -2004 Illuoi1n a~;;.,J!...!m!na_Jji(~~'!L~~,~~qJ:L~.,g~i7 ~:J ,,' ~,~------.

~ ~V:êt!!R9l:(JIOlIlifêW~)~'__2_5_-_0_9_-_1_9_6_4_ ~t~~\?~Ji¥_M_A_S_C_._~
.-m.eíéiõj'iíl:~ 8_9__5_8_2_2_4_8_6 ~ ~fjg;Jl ~
[~ro!itl;';m. _

ij~1P1p.rg!rm . ,__. _
SOIiCi~OaadesãodaCasaLegislativacujosda~ns~~~

BONFIM ,~22.J 2003 . . ~. "10 -
Local e data Assinatura do Presidente

Carlos Alberto Ferreira de Castro
Presidente da Câmara



Solicitação de Adesão de Parlamentar

DAssembléia Legislativa il Câmara Municipal

• V;~ináil:!,{'1I~""""~~~""'-----------------------------

FERREIRA DE CASTR~

I l!I~'íillçlri#: pFL ~

~~m1~31-12-2004I
~!!9}1MASCULINjO

~q~ç6íhpn!J~ª~qj'l!~!Ii~~~CARLOS ALBERTO

tt!liffie'jP,~~~lCARLOS ALBERTO

~dà~Ã~~~1~~~~a~ff~nrªgl~j01-01-200~
~lV[~j[~~~M~~25-09-1964

89-5822486

•
[~g1j- 1

h:E;maií~~ I1%".~!t:~"",,,,,,=,_!<~Pª&i;,,~~ _

ltIgmifiilí!li!!!J . ~
ilQt!m!ílllmpresidente DVice-Presidente D1ºSecretário D2ºSecretário D3ºSecretário

D4ºSecretário DVereador ODe utado Estadual

Solicito a minha adesão à rede Interlegis. /'J / ),.)1 o< ~
BONFIM .~,05 ,2003. {~/f~~~
Pocal e data Assinatura do Paríamentar

i) •... '-'I"-,~+l~~"';,~j~'!-l~t17l~2W~i:\~fit~Q~:f#~~~~~t~i_~ri~T~l~~



005629/03

"f... ' .
• •

I '

,-

[:=1fi/l:WV
~V

Solicitação de Adesão de Parlamentar - ..~.~-, I
I

lD Câmara MunicipalOAssembléia Legislativa I
~Nª,!!ThtC:i!!}Çí.!~~11~"!i;CÂMARA MUNICIPAl. DE BONFIM DO PIAIIf I
j~Ei!~f,~~~;qj, RU~EM1LIº- BA1Ãü..-~l!'L_- CENTRO J

~'-~ .•..- .- - -
I [FÃX;~ 1li::~",,~.•~;;;jjj:~_' .

------ 1

j" -..
.'" ~ -

'vJ0

-~
v

~.ç:I!!J!~1~1jTi BONFnLD.O_~p_I_A_l'~Jf_' 1~!'J:~iJfW~º'Eê':~4775-~OO

IETiilefgJ'j~~l~ CO891 582 - 2796

iS:ii)}D~~ _•

~l!'r~~@Piifl~~m;~~2 6 / O 6 J 19.7 O

!r,Teief8'riéftlipfl CO 8 9) 5 8 2 - 2 7 9 6fi'i~,,,,."'__ M'",,, _

•

~~~ª'mpl~!!?)CCll?JRª1!ªml\"lÍjª.rrL__ AL_MI R _~I BE~RO P I~~.~~~~ ' __.~O
!\'NbMê:~aríií'lneriti•.1!;'/I ALMIR PINDAfBA , .. I ~..,e:iI....'_iji.•,d_",..:_L_~.. PSDB __i';,~"',.,~::E;_~,.~_-,...•."".,....~~. ~~._ _ -...-.---J~"_.... . -~=-~
~tlâiO,ea .•.laffié't.iliW"(.liiâí"'li\lT.\;:~')~'ffiCiõ~,iI? / 01/ 2 O01 ',',F.',".f,m,'.",;.',fi.31/1212 OO4 I~=_.""""",,,,hO''-o.,,,,-,,..,,c_,,,~",_~''__._,.~_•...•..•">~-..""':G:! .."_.=",,,._,, .•,.,.~ ~ - - " - -------.

~~_~Kffi');\MASCUL. I
~~E~.: ~I

m~~l!lr~~ ~1
Jilqm~plli~l. . . -_-.J
IíÇXf9P~~t~OPresidente DI/ice-Presidente 01QSecretário 02.Secretário 03.Secretário I

:=:~:D:?:-:::::?,,;::;;"'O c.","" "( . £H
Local e data ..• -' -' . . ./1 ' Ass naióra do Parlamerita, v

{/ 4

"".1~~~.~~.W~~1\?»Jí~_lmrfJ~r~{.f~~~~~2~~~~f1J~tt1t~1t~~il~~~~iitt1tt



I
...•

Q~t\~DOP14_ ~ ESTADO DO PIAUÍ .l~iCAMARA MUNICIPAl, DE BONFIM DO PIAm
)1:1 ~_ l{K Rua: Emílio Baião s/n - Centro
W~'7M'J~ CNPJ: 04.790.594/0001-32
~~",-.•;;;;~l;'-- CEP: 64775-000 - Bonfim do Piauí --"~-=-{.[J.

FO~ CO~3)~qY3- G9~fi \~:::~;'::c~~~\
Ofieio :r-,'" 0512004

Senhor Presiciente

Bonfim do ,Piauí, 13 de Abril de 2004

Venho através deste oficio, solicitar sua Ex, urgência no sentido de doar a esta casa
• legislativa a.inlVés do Programa. lnterlq;;is, o computador equipado para promover a

modemizaçíl.o do Poder Legislativo Municipal de Bonfim do Piauí, para que possamos
desenvolver um uIlhalho de integração enu'e os poderes,

Certo de sua compreensão agrade:ç.o antecipadamente- sua çolaboração e distinta.
cOBsi deração,

Carlos Alberto PeiTe.ira de Castro
Presidente da Câmara rvllluicipal

OI). Ote.

Vitor Guiluarães
Presideme do Programa Interlegis
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE BONFIM
DO PIAUÍ NO PROGRAMA
lNTERLEGIS

CONVÊNIO N': PI-22050/2004 - INTERLEGIS r--""..,_ ..~ -'.."..".,
O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA lNTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° 1I23/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO lNTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Gera! do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÂMARA \
MUNICIPAL DE BONFIM DO PIAUÍ, com sede na Rua Emílio Baião, sln' - Centro, Bonfim do Piaui-PI, neste \.
ato representada por seu Presidente, Vereador CARLOS ALBERTO FERREIRA DE CASTRO, resolvem
celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666193 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

.I'. I - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA lNTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes; 1

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2.- É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto

. na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." I 123/0C-BR

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA lNTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponíveis à CASA LEGISLA TIV A os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

.-\
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA

LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponíveis à
Comunídade Virtual do Poder Legislativo;

v - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - pennitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unídas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLA TIVA:

I - providenciar e manter a -infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
A~EXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definídos no ANEXO;

III-

IV -

• V-

VI -

VII -

VIII-

indicar representantes para a composíção de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuátios credencíados pela CASA LEGISLA TIV A;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétricá e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunídade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposíção da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das infonnações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

o
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e_demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos

l
e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos

meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para O desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUART A - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TIV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técníca internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-seque os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênío.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definírà,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (EID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado -para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definídos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

o
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigê~cia coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos. convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II-pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
fInalidade e utilização dos equipamentos' e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7,2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

o
ip."-lo~li!;"90Ó:,lhásll
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I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em tenhas aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULADÉC~A-DOFORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes finnam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunha li.

•
~ r

fi Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Y Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

VictorG~---'----

Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

Brasília./2 de /16',,(/1- de 2004.

Vereador Carlos Alberto Ferreira de Castro
Presidente da Câmara Municipal de Bonfim do Piauí

li,
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE BONFIM DO PIAUí

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa lnterlegis - SSEPI

Equipamentos:

•
• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparls modelo EXS 1000W,

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivírus .

•
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR

E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE BONFIM DO PIAUí - PI

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa lnterlegis, a Câmara Municipal de Bonfim
do Piaui:

•
I - compromete.se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

173"501/Itelf2,4

Wol!]XJte

E !lFt-ypo ((
V6' fLG') 11-

[r:] atestar instalação
)L treinamento

(¥-.J atestar instalação

treinamento

treinamento

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

ll&T~.~IlPiftlHit~tffil':il~~~i!
,t2u'J/l6;15 - FéI/l/1S

il-;ílts --Fé-t/l -£

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim

Ç'. -< .LOI-01'io

5 - informa se há provedor de acesso ~~~~ ~ Sim

~~berto Ferreira de C~
Câmara Municipal de Bonfim do Piauí

Este jonnulário deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis,
coin a maior urgência possivel para o seguinte endereço:
PROGRAMA In/erJegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.
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3 V07i2002; VIGEKClA: A p:utir da ::Ia13!k assinanrra. ~om vigencia DE: Nos tetmOs do disposto no Art. 25. da lei n' 8.666, de Prognrna Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disPOSIO no
equivalenll: à du:~o do Programa Interleg;s; SIGl"lATARlOS: Pelo 2110611993. bem,colTlO suas alteraçôe5; DATA DE ASSINATliil.A; Art. 25. da Lei n" 8.666, de 21!06J19~3, berp corno ~uas alteraçÕ<5;
Senado Federal _ PRODASEN • Exmo, Sr, MArio Lucio Lacerda de 0.510812003; V1GENClA: A partir da data de assinatura. ~om vig~nci~ DATA DE ASSINATURA: 1310412004; VIGENClA: A partiT da data
Medeiros _ Direlor-Execurivo; Pelo Conveniado. Vereadora Simone equivalente i duraçlo doPro~'l'ama Inlerlegis; SiG:><ATARiOS: Pelo de assinatura., com vigência equivil~e à duração do Prognrna In-
Alves Aguiar de Oliveira, Presidente da, Càmara Municipal de Matias Senado Federal. PRODASEl"l • Exmo. Sr, Pmônio Barbo~1 lima terlegis; SIGNATÁRJOS: Pelo Senado' Federal - PRODASEN ~ Ex-

, Olimpio-PI. ' C:uva!ho- Di:elor-Exeamvo; Pelo Conveniado. Vere3dor Eduardo mo. Sr. Pet!"Ónio Barbos ••.Uma Carvalhe- Diretor-Executivo; Pelo
ESPECIE: Convenio n.: PI-22032.12003 • f'NTERLEGIS. celebrado Alves Carvalho. Presider1te da Câmara Municipal de Regener~o- Convo:niado, Ve~: Paulo Sérgio Arrais de Santana, Presidente da'.IU o Centro de Info:m:ática e Proo:ssamemo de Dados do Senado PI.ESPÉClE: Conlt~mo rr: PI_2201712002. fNTERLEGIS, celebrado Câmara Municipal de Antonio Almeilb-PI.ESPECIE: Convenio rr:
ederal _ PRODASEN, atll3ndo como ÓTg30 E"eeutor do Progmma entre o Centro de Informática e Processprnenlo de Dados do Senado PI-22053r2Q04 - INTERLEGlS. celebrado enln! o Cenl10 de Infor-
lnlerle£is e a C~mara Municipal de Miguel Alves-PI; OBJETO: Es- Federal. PRODASE"N, aNando emno 0rg10 E"eculor do Programa m:ll:ic.ae Processamenro de Dados do Senado Federal • PRODASEN,
ubelecer e ,""guiar a participaç10 da Ca:sa Legislariva l'Itl ProS'3I1Ia Interlegis e ••.CAmaTa Municipal de SAo U1urenço do Piaui-Pl; OB- a:u:mdo como Órgão E,,=or do Programa lnterlegis e a Câmara
InleT1egis; MODALIDADE: Nos tem1O$ do disposto no Art. 25, da JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Municipal de Campo Grande do Piaui-PI; OBJETO:. Estabel«er e
Lei n' 8.666. de 211{l6fl993, bem como suas a1teT:1ÇÓeS;DATA DE Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos lerrr.os do disposlO no :egll1ar a parricipaç10da Casa Legislativa no Programa hrterlegis;
ASSfl', TURA: 26f08I2003: VIGENCIA: A partir da data de as- Art. 25, da Lei n' 8.666, de 2110611993, berp <:omo suas a!ter.lçôes; MODALIDADE; Nos termos do disposto no Alt- 25. da Lci n° 8.666,
sina!Ul_ com vigência equivalente .à dunu;.1o do Programa Interlegis; DATA DE ASSINAnlRA: 02/1012002; VIGENCiA: A pamr da dala de 2110WI993. bem como suas allerações; DATA DE ASSINATURA:
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal ~ PRODASEN • EXffiO. Sr. de assinatur", co".! vigencia equivalenle à duraçi'lo do Programa !n- 26'0412004; V1GENCiA: A partir da data de assinatura. J;Om vigência
Pe:Tônio Barbosa lima Carvalho- Direlor-Executivo; Pelo Conve. terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal • PRODASE~ - Ex- equivalente ã duraç:io do Programa lnterlegis; SIGNATARIOS: Pelo
mOldo. Vereador Miguel Borges de Oliveira JUnior. Presidente da mo. Sr. Mârio Lucio Lacerda de Medeiros. Diretor-E.lecul:í''O; Pelo Senado Federal - PRODASE~ - E:rnlO, S•. Pelrónio .BaJbosa Lima
Cimara Municipal de,:'liguel Alves-P1.ESPECJE: Com..enio n°, PI_ Conveniado. Vereado: Carlos Vieira Ramos"President~ da C~ara Carvalho- Diretot-Exccumv: Pelo Conveniado. Vereador Edson Os.
22019r2oo2 _ INI'ERLEGIS, celebrado entre o Cenlro de InformãtiCil Municipal de Slo Lourenço do Piaui-PI.ESPECIE: Convenio n': PI- c:lT de Oliveira, Presidm:e _daCãma.--a Municipal de Campo Grande
e Processamento de Dados do Senado Federal. PRODASEN, a:uan. 22016r2002 - INTERLEGlS. celebrado enrre o CenlJ'o de Informática do Piauí-PI.ESPECJE: 'Coovéiiirn":~pt.2205on:OI)4'- TNTERLEGIS.
do como Ó:glo Executor do Programa lnterlegi! e a Câmara .\lu- e Processamen::o de Dados do Senado Federal - PRODASEN, iUtWl- celebrado enlJ'e o Centro de Informâtica e ProcessamentO de Dados
nicipal de MonseMior Gil-PI; OBJETO: Estlbele<:er e regular a par- do eomo Ól"Illo Executor do Programl. Imerlesis e a Cãrrnc-a Mu. do Senado Federal - PRODASEN. a.rua."1docomo Ótg50 E.,eculOr do
ricipação da Cala Legislariva no Programa lnterlegis; MODAUDA. r.icipal de Socorro do Piaui.PI~ OBJETO: Esw>elecer e rq!Ula: a P:ograma Interlegi~ e a Cãm:'lf:l--:Mu::i~ipal~de~Bonfjm:do~Pijjji:PI;""
DE: Nos {mnos do disposto no An:. 25, da Lei n" 8,666, de palticipação d••. Casa Legislativa no Prograr..a llllerlegls; !oIODA- OBJETO: Estabelecer e regular a paruClpaçãO da C.ua Legislativa no
11/06/1993, t-em como SIl3S allerações; DATA DE ASSINATURA: L1DADE: Nos termos do disposto no Alt- 25. da Lei n' 8.666, de Programa lnterlegts; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no
~OII0l2002; VIGENCIA: A partir da <tala de assina:ura. C(Jm ,.isência 2110611993. bem_ <:orno suas alterações: DATA DE ASSINATURA: Art. 2~, da Lei r{' 8.666, de 21,06.11~93, berp como SU3:Sal!eraçÕes;
equivalente i duração do Programa Interlegis: SIGNAT ARIOS: Pelo 31.'0712002; VIGENClA; A partir da data de, a5sinanra. 9J<n vigê:1cia DATA .DE ASSINA~!0:. 12104.'1004; V,IGENClA: A parti: da dac!
Senado Federal- PRODASEN _ Exmo. Sr. :l.lmo Lucio l.act'TOO de equivalente à duração do Programa lrnerlegls; SIGl"lATARIOS: Pelo de assmatura. com "'i"llCIa equIvalente a dura..-'"30do Programa In-
:'Ie:"eiros _ Diretor-Executivo. Pelo Conltcnia<!o Vereadlll" Francisco Senado Federal _ PRODASEN - E:=o, Sr. Mario Ltióo Lacerda de terlegis; SIGNATARIOS: Pelo S." ••.do Federal - PRODASE":-I - Ex.
Pe~':~ da Silva, Presidente eb Câmara Munici~l de Monsenhor Gil- Medti:~ _ Diretor-Executivo; Pelo Conveniado,yerudor Laer'.e Ro- mo. Sr., Pelrônio Barbosa Lima Carvalho,. Diretor.E"ecu:ivo~ Pelo
PI.F.SPÉClE: COf\vênio n': Pl-H016i2003 _ INTERLEGIS, celebr.tdo driguc; de M.oraes, Presidenle da Câmara Muruópal de So~ono do . Conv.emado, y!::~or .Carlos Alberto. Fc;rrelra de. Castro. Presldr,.;t'
enl1e o Centro de lnformãtiea e Processamento de Dados do Senado Piaui-l'f,iSPECIE: Convenio nO: PI-21034f2003 - [},"'ERLEGIS, ce- da Camara Mwnctp:'Ilde Bonfim do -P,alll-PI.ESPEClE: Convêni~ ::.:
Federal _ PRODASE~. amando como Órgão Execulor do Programa lebrado C'llre o Centro de I•••.formitica e ProcessaIJ1er1lo de Dados do Pl:2.2056r20Q4 - lNTERLEG1S, ~lebrado entre o CenlJ'o de Infor
InTerle2is e a Câmara Municipal de Novo Oriente do Piaui-Pl; OB- Senado Federal - PRODASEN, atuando C(Jmll Org30 Executor do mal1C3 e Pro<:eslametto de Dado~ do Senado Federal: PRODASEN.
JETO:-ESlabelec:er e regular a participação da Casa Legislativa no Programa lnterlegis e a C,",ara ~lJ!Iici~l de GuadIlu~PI.; OD. a~d? ~mo OrgIa Eucutor do Programa Inlerl"b'1S e a Càmara
Pro'mt.-na Interlegis. MODALIDADE: Nos tmnos do disposlll nO JETO: ES!3belecer_ e regular a partlClpiÇXl da Casa Leglslanva no MUniCIpal de (".oca! de Telha-PI; OBJETO: Estabelecer e regular a
Art."2S, da I.ei n0 ~:.666, de 2110611993. betp como Su.lS alterações; Progr;una Interleg's; MODALIDADE: Nos terr.lOS do d'SPOSIO no participação da Casa !.egis!alilta no Progr:una lnterl~is; MODA-
DATA DE ASSINATURA: 03109/2003; VIGENClA: A partir da data An. 25, da Lei rr 8.666, de 21/0611993. bem como suas alrerações; LIDA DE: Nos termos do dispoSIO no Art. 25. da Lei n" 8.666. de

L c...- c...-___ .



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER
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•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRN98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a} Presidente da Câmara Municipal de Bonfim do Piauí
Rua Emílio Baião, s/n°
Bonfim do Piauí - PI
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